
 
 

COLÉGIO FECAP 

AVENIDA LIBERDADE, 532 

FONE: 3272-2280  

CEP: 01502-001 – LIBERDADE – SÃO PAULO 

 

Circular Extra – Ensino Médio 

Senhores Pais: 

 

Atendimento aos dispositivos da Deliberação do C.E.E 11/96, e indicação C.E.E 12/96, o Colégio Fecap, vem informar os 

procedimentos legais em casos de pedidos de Reconsideração ou Recurso referentes ao ano letivo de 2011,  de acordo com o 

calendário escolar, homologado pela Diretoria de Ensino da Região (D.E.R) – Centro Sul.. 

 

Deliberação C.E.E 11/96 – Publicado em 28/12/96 

Expediente Autoridade 

Recorrida 

Etapas Prazos Observações 

 

Pedido de 

Reconsideração 

 

Diretor da 

Escola 

 

1.Protocolamento na Escola 

 

 

 

 

2.Decisão do Diretor 

 

 

3.Ciência por escrito ao 

interessado 

 

5 dias  

Até o 5ª dia do 

mês do início do 

período letivo 

subseqüente. 

 

10 dias  

 

 

 

 

 

. A contar da data da divulgação.  

 

.Dilatação de Prazo se houver motivo 

justificado.  

 

 

.A contar da data do protocolo na escola.  

 

Ou  

 

Na impossibilidade de reunião, por força 

de recesso escolar ou férias, no final do ano 

letivo, o mesmo deverá reunir-se até o 8º 

dia do ano letivo subseqüente. 

 Recurso Diretoria 

Regional de 

Ensino 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.Entrada de Recurso na 

escola. 

2.Encaminhamento à 

apreciação do Dirigente 

Regional, devidamente 

instruído. 

3. Designação de comissão 

de 3 Supervisores de Ensino. 

4.Decisão de mérito do 

Dirigente Regional. 

5.A escola comunicará a 

decisão mediante termo de 

conhecimento inequívoco.  

5 dias  

 

 

5 dias  

 

 

 

 

 

30 dias  

 

5 dias  

.A contar da data em que o interessado 

tomou ciência da decisão do Diretor. 

.A contar da data do protocolo na Escola.   

 

 

. A contar da data do seu recebimento.  

 

. A contar do recebimento do expediente da 

D.R.E.  

 

Diretor da 

Escola 

Recurso 

Especial 

C.E.E. 1.Mediante petição ao C.E.E. 

protocolada na U.E. ou 

D.R.E – Remessa da U.E. 

para D.R.E – D.R.E para 

C.E.E. 

 

2 dias 

2 dias 

 

 

Recebimento será em caráter prioritário.  

                                                                        
Atenciosamente 

 

_____________________________ 

Tânia M.B.Aguiar 

Diretora – RG16580684-9 

                                                                                                                                        
Recebi da Direção do Colégio FECAP informações referentes aos pedidos de Reconsideração e Recurso nos 

termos da Deliberação. C.E.E 11/96. 

Aluno: __________________________________________                 _____série______ 

 

Data: ______/_______/________                    ________________________________ 

                                                                                     Assinatura do pai/responsável 


